INDICAÇÃO 063/2021


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

VEREADOR(A) EVERALDO MANOEL COELHO


O vereador(a) abaixo assinado(a) nos termos do regimento interno desta Casa requer que seja a presente indicação submetida a plenário para aprovação e posterior envio ao Executivo a qual visa:

Sugerir a extensão do horário de atendimento da farmácia básica municipal, a fim de ofertar atendimento à população além do horário de expediente da secretaria de saúde.

Justifica-se, com o intuito de disponibilizar medicamentos aos pacientes que são atendidos na UPA do Município, fora do horário de funcionamento da farmácia básica, facilitando o acesso ao medicamento, e evitando atrasos para o início do tratamento.

A pedido do vereador e munícipes.


Schroeder, 19 de abril de 2021.


______________________________________________.
Vereador(a) - Everaldo Manoel Coelho

Excelentíssimo Senhor
Ildemar Zoz
Presidente da Câmara Municipal
SCHROEDER-SC

